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ATA DE REUNIÃO E X T R A ORDINÁRIA Nº 011/2024 do Conselho Curador do 1 

Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – 2 

PREVBRILHANTE. Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro 3 

(14-06-2024), às 07h30min, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Municipal, 4 

reuniram-se os membros do Conselho Curador presentes: a Presidente do Conselho, Srª. Zélia 5 

Pereira Renovato da Silva, os demais membros do Conselho: Alenice Pereira Ribeiro, 6 

Eloisa Vanderleia Zucão, Edy Carolina Domingos de Mendonça, Valderi da Silva Leite e 7 

Sheila Fernandes Almeida, a Diretora Presidente Srª Evone Bezerra Alves, a Diretora 8 

Financeira Srª. Valéria Carlos de Lima e o Diretor Secretário e de Benefícios Sr. Alvaro 9 

Martins Rodrigues. A Presidente do Conselho Curador, Srª Zélia Pereira Renovato da Silva 10 

fez a leitura da ata da reunião anterior. Logo em seguida a Diretor Financeira Valéria 11 

apresentou o item da Pauta a qual foi enviada antecipadamente, sendo o seguinte: PAUTA 12 

PARA DISCUSSÃO e DELIBERAÇÃO: Item 1. Ratificar a sugestão do Comitê de 13 

Investimentos para resgate total do Fundo DAYCOVAL IBOVESPA ATIVO FI AÇÕES – 14 

CNPJ: 13.155.995/0001-01, tendo em vista que da análise da valorização acumulada e os 15 

aportes/resgates feitos em todo período aplicado, o resgate se dará com valorização das cotas, 16 

conforme o PARECER DE INVESTIMENTOS Nº 087/2024, enviado pela Consultoria de 17 

Investimentos do PrevBrilhante, Atuarial Consultoria e Investimento. A Sra. Valéria iniciou 18 

dizendo que conforme registrado na reunião anterior foi solicitado esclarecimento quanto ao 19 

número de saídas de cotistas, em reposta ao e-mail o Sr. Elanir Santos representante do O 20 

Patriarca Investimentos expos que “A variação no número de cotistas de um fundo de 21 

investimento (seja negativa ou positiva), é normal de acordo com a própria variação do 22 

mercado (Índice Bovespa com -7,36% em 2024); O fundo Daycoval Ibovespa FIA, teve 23 

variação de apenas 12 cotistas em 5 meses, ou 2,5 cotistas por mês. Uma variação que 24 

consideramos bastante baixa (e abaixo da média) frente outros fundos da mesma categoria; 25 

outro fator que influência nesta variação, é que a maior parte dos 341 cotistas do fundo, é 26 

composto de pessoas físicas, uma categoria de investidor que costuma ser menos resiliente 27 

que o investidor institucional que é  pautado em aspectos mais técnicos.” A Sra. Valéria 28 

continuou dizendo que foi solicitado a Atuarial Consultoria & Investimentos análise do 29 

referido fundo em relação a forte redução do número de cotistas, o que consequentemente 30 

gera/ou uma redução em seu Patrimonio Líquido. Os conselheiros solicitaram registrar em ata 31 

que no dia 25 de outubro de 2023, o Sr. Elanir Santos distribuidor do O Patriarca 32 

Investimentos, esteve presente no PrevBrilhante, sugerindo a Migração aproximadamente de 33 

R$ 4.000.000,00 (quatro milhõesde reais) da posição do fundo Daycoval Ibovespa Ativo FI 34 

Ações para o fundo Próprio Capital FIA, no entanto, no referido período como cumpridores 35 

do seu papel, o Comitê Investimentos solicitou análise quanto ao fundo sugerido pelo 36 

distribuidor, a saber, Fundo Próprio Capital FIA, o qual se manifestou desfavorável, pois foi 37 

avaliado o desempenho do Fundo Próprio Capital Fia nos últimos 10 anos, que de modo geral, 38 

o desempenho foi muito inferior aos demais Fundos de Ações voltados para RPPS. Também é 39 

importante destacar que o Fundo Próprio Capital Fia possuía uma taxa de administração de 40 

2,8% a.a., sendo considerada muito alta, se comparado as Taxas de Administração praticadas 41 

no mercado pelos fundos de mesmo segmento. Os membros desse conselho, no entanto, 42 

concordaram com o Parecer da Consultoria, e não se atentando no período quanto a sugestão 43 

do distribuidor em migrar o valor, pois talvez sua visão futura com relação ao fundo já 44 
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avistaria tal situação que hoje está como pauta dessa reunião. Continuou apresentando o o 45 

Parecer de investimentos nº 087/2024, o qual relata que os dados obtidos no site da CVM 46 

sobre o fundo, não consta nenhum fato relevante onde o administrador do fundo menciona ou 47 

explica o motivo da redução no número de cotistas. Em janeiro de 2020 o fundo possuía 1502 48 

cotistas, e, até maio de 2024, passou a contar com apenas 338, representando uma queda de 49 

aproximadamente 77,5% no período. No parecer, foi analisado os fundos atrelados ao 50 

“Ibovespa Ativo” (fundos que tem como objetivo superar o Ibovespa) de outras instituições 51 

financeiras, observou que o BB Ações Ibovespa Ativo FIC FI 45 (00.822.059/0001‐65) 52 

obteve um aumento de 4,7% de cotistas entre 2020 a 2024, enquanto os fundos FI Ações 53 

Caixa Ibovespa Ativo (08.046.355/0001‐23) e Bradesco FIC FI Ações Ibovespa Ativo 54 

(02.171.479/0001‐54) obtiveram uma queda de 46,6% e 53,7%, respectivamente, 55 

apresentando um movimento similar ao do fundo Daycoval Ibovespa Ativo. Assim, 56 

analisando os 9 valores aplicados, baseando‐se no valor de cota do dia 10/06/2024, apenas a 57 

aplicação em decorrência da cota resgatada não se encontra com valorização, as demais 58 

aplicações se encontram com valorização. Foi analisado também, que atualmente o 59 

PrevBrilhante possui 12,55% na carteira no que se refere ao art. 8º, I da Resolução CMN 60 

4.963/2021, o qual o fundo Daycoval Ibovespa Ativo está enquadrado, foi observado pelo 61 

comitê o fato de que na Política e Investimentos para 2024 não tem previsão para redução da 62 

exposição no art. 8, I, sendo sua estratégia alvo em 12,60%. A conselheira Eloisa informou 63 

que, além de consultado via telefone o consultor de investimentos Igor França foi solicitado 64 

formalmente a Atuarial Consultoria & Investimentos um auxílio/resposta quanto a 65 

preocupação de que ao diminuir a exposição no artigo art. 8º, I da carteira do PrevBrilhante, 66 

não estaríamos indo na contra mão da Política de Investimentos? A Sra. Valéria disse ainda 67 

que o comitê de investimentos tem se comprometido a monitorar os fundos da carteira do 68 

PrevBrilhante no site da CVM quanto ao número de cotitas e Patrimônio Líquido, solcitando 69 

aos responsáveis Administrador/Gestou e/ou Distribuidor esclarecimentos quanto a qualquer 70 

situação que julgue necessário e importante para qualquer decisão e para proteção dos valores 71 

alocados da carteria do PrevBrilhante. Na sequencia a Diretora Evone informou aos 72 

conselheiros que a realocação desse valor, será destinado totalmente para a aquisição direta de 73 

Títulos Públicos Federais que superem a meta atuarial do PrevBrilhante para o ano de 2024 74 

que é de 5,12% a.a. + IPCA, conforme ja aprovado anteriormente pelo Conselho. Na 75 

sequência foi dada a palavra aos conselheiros para manifestação. O conselheiro Valderi 76 

manifestou dizendo que a redução do número de cotistas, sem justificativa aparente, causa 77 

estranheza e incertezas quanto a permanência do PrevBrilhante no Fundo de Investimentos 78 

em questão. Disse ainda que na dúvida opta pela relocação desse valor na aquisição de Títulos 79 

Públicos, que estão atrativos e garantem o cumprimento da meta atuarial. Na sequência, a 80 

conselheira Alenice manifestou dizendo que o momento atual do mercado financeiro interno, 81 

é para aquisição de Títulos Públicos e que devemos fazer o melhor com os valores investidos 82 

do PrevBrilhante. Logo em seguida a conselheira Sheila acrescentou que devemos cuidar dos 83 

valores que compõem a carteira do PrevBrilhante, como se nosso fosse, com zelo, respeito e 84 

honestidade. Dada a palavra a Presidente do Conselho, a mesma manifestou favorável a 85 

sugestão do Comitê de Investimentos, dissendo que este é o momento certo para realocarmos 86 

valores para a compra de títulos públicos. As conselheiras Eloisa e Edy também disseram 87 

serem favoráveis a sugestã do Comitê de Investimentos, desta forma, após discussão, o 88 
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Conselho aprovou por unanimidade a sugestão do Comitê de Investimentos para resgate total 89 

do Fundo DAYCOVAL IBOVESPA ATIVO FI AÇÕES – CNPJ: 13.155.995/0001-01. Nada 90 

mais havendo a tratar, encerram a reunião, lavrando a presente ata que após lida e aprovada 91 

vai assinada pelos presentes. 92 
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